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Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ

PDL 22/2025

 

 Encaminho para apreciação, conforme segue em anexo.

_

Marcio Daniel Haudt Schwartz 

Vereador

Anexos:

PDL22.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

IO
 D

A
N

IE
L 

H
A

U
D

T
 S

C
H

W
A

R
T

Z
, P

A
U

LO
 R

E
N

A
T

O
 K

O
P

P
 B

A
U

E
R

, R
IT

IÉ
LI

 L
IM

A
 S

A
M

P
A

IO
 e

 M
A

IC
A

 T
A

IN
A

R
A

 S
O

A
R

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

ac
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
7A

E
-0

04
6-

8F
C

7-
D

B
08

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

7A
E

-0
04

6-
8F

C
7-

D
B

08



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA. 

 

                                                                                                                 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS E 

REDAÇÃO FINAL 

                                                                                                                 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº22 DE 2025 

EMENTA: “CONCEDE COMENDA MÉRITO EM SEGURANÇA  PÚBLICA DE CANGUÇU LUIS 

ROBERTO SOARES  DE OLIVEIRA PARA LEANDRO RODRIGUES  PRESTES.” 

AUTOR: Maica Tainara 

 

RELATÓRIO 

O Poder Executivo  apresentou à Câmara Municipal, em 30 de Junho de 
2025, o Projeto de Decreto Legislativo nº 22/2025, “CONCEDE COMENDA MÉRITO EM 
SEGURANÇA  PÚBLICA DE CANGUÇU LUIS ROBERTO SOARES  DE OLIVEIRA PARA LEANDRO 

RODRIGUES  PRESTES.” O projeto foi lido no expediente de 30/06/2025, sendo o projeto 
encaminhado a esta Comissão.  

VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas emitindo 
parecer especializado, nos termos dos arts. 75 e 81, do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal. 

No que pertine à análise do presente projeto, entende esta relatoria que 
não há óbice ao prosseguimento do devido processo legislativo. A temática tratada no 
projeto está em conformidade com os preceitos que regem esta comissão. 

A partir disto, com os fundamentos regimentais expostos, esta relatoria, 
depois de debates realizados, oferta o voto favorável ao Projeto de  Decreto Legislativo 
nº 22/2025. 

 

 

Vereador  Márcio Daniel Haudt Schwatz 
Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA. 

 

 

 

 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça, Cidadania, Direitos Humanos e 

Redação Final aprova  a matéria com o voto favorável do relator, que passa a constituir este 

parecer. 

  

 

Canguçu,16 de Julho  de 2025 

 

Vereador Ritiéli Lima Sampaio 

Presidente 
 

Vereadora Maica Tainara Soares Ferreira 

Membro 
 

Vereador Marcelo Romig Maron 

Membro 
 

Vereador Paulo Renato Kopp Bauer 

Membro 
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